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AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA 

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2021 

O Município de Santa Luzia/MA, através do Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), informa ao público 

em geral, em especial às empresas participantes da licitação em 

epígrafe, cujo o objeto é: contratação de pessoa jurídica para 

reforma e ampliação da Escola Saci Pererê, no Munícipio de 

Santa Luzia/MA, conforme especificações constantes neste 

Edital e seus anexos, que a empresa A R CONSTRUIR 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI  

apresentou recurso administrativo contra decisão desta 

Comissão em inabilitá-la. Comunica aos licitantes e demais 

interessados, que o recurso interporto, está sendo 

encaminhado por e-mail às licitantes participantes, bem 

como, encontra-se à disposição na sede desta comissão. Por 

fim, informa que a partir da publicação deste comunicado 

inicia o prazo de 05 (cinco) dias úteis para as contrarrazões do 

recurso pelas empresas interessadas, caso queiram apresentar, 

por força do § 3º do art.109, I, da Lei 8.666/1993. 

Santa Luzia – MA, 31 de janeiro de 2022. 

Diego Maciel Barbosa 

Presidente da CPL 

 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA 

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 

O Município de Santa Luzia/MA, através do Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), informa ao público 

em geral, em especial às empresas participantes da licitação em 

epígrafe, cujo o objeto é: contratação de pessoa jurídica para 

reforma da Unidade Escolar Jesus de Nazaré, no Município de 

Santa Luzia/MA, conforme especificações constantes neste 

Edital e seus anexos, que a empresa A R CONSTRUIR 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI apresentou recurso 

administrativo contra decisão desta Comissão em inabilitá-

la. Comunica aos licitantes e demais interessados, que o 

recurso interporto, está sendo encaminhado por e-mail às 

licitantes participantes, bem como, encontra-se à disposição 

na sede desta comissão. Por fim, informa que a partir da 

publicação deste comunicado inicia o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para as contrarrazões do recurso pelas empresas 

interessadas, caso queiram apresentar, por força do § 3º do 

art.109, I, da Lei 8.666/1993. 

 

Santa Luzia – MA, 31 de janeiro de 2022. 

Diego Maciel Barbosa 

Presidente da CPL 
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AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA 

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2021 

 

O Município de Santa Luzia/MA, através do Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), informa ao público 

em geral, em especial às empresas participantes da licitação em 

epígrafe, cujo o objeto é: contratação de pessoa jurídica para 

reforma e ampliação da Escola Sonho de Criança, no Município 

de Santa Luzia/MA, conforme especificações constantes neste 

Edital e seus anexos, que a empresa A R CONSTRUIR 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI apresentou recurso 

administrativo contra decisão desta Comissão em inabilitá-

la. Comunica aos licitantes e demais interessados, que o 

recurso interporto, está sendo encaminhado por e-mail às 

licitantes participantes, bem como, encontra-se à disposição 

na sede desta comissão. Por fim, informa que a partir da 

publicação deste comunicado inicia o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para as contrarrazões do recurso pelas empresas 

interessadas, caso queiram apresentar, por força do § 3º do 

art.109, I, da Lei 8.666/1993. 

 

Santa Luzia – MA, 31 de janeiro de 2022. 

 

Diego Maciel Barbosa 

Presidente da CPL 

 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA 

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2021 

 

O Município de Santa Luzia/MA, através do Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), informa ao público 

em geral, em especial às empresas participantes da licitação em 

epígrafe, cujo o objeto é: contratação de pessoa jurídica para 

reforma e ampliação da Escola Pedro Caumon, no Município 

de Santa Luzia/MA, conforme especificações constantes neste 

Edital e seus anexos, que a empresa A R CONSTRUIR 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI apresentou recurso 

administrativo contra decisão desta Comissão em inabilitá-

la. Comunica aos licitantes e demais interessados, que o 

recurso interporto, está sendo encaminhado por e-mail às 

licitantes participantes, bem como, encontra-se à disposição 

na sede desta comissão. Por fim, informa que a partir da 

publicação deste comunicado inicia o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para as contrarrazões do recurso pelas empresas 

interessadas, caso queiram apresentar, por força do § 3º do 

art.109, I, da Lei 8.666/1993. 

 

Santa Luzia – MA, 31 de janeiro de 2022. 

 

Diego Maciel Barbosa 

Presidente da CPL 
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